PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2023
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998, que passa a viger com a redação que lhe dá o Anexo I desta Lei Complementar, com aplicação a partir de 1º de julho de 2023 e vigência retroativa à data de 1º de maio de 2023.

Art. 2º Competirá à Secretaria de Gestão e Finanças, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da publicação desta lei, realizar os cálculos necessários e o pagamento dos valores retroativos e reflexos devidos aos servidores indicados no artigo 1º desta Lei Complementar, bem como realizar eventuais reenquadramentos necessários.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 18 de julho de 2023.
LAURO TOMCZAK 
Prefeito Municipal e.e.
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

ANEXO I

ANEXO I
QUADRO PERMANENTE E GRUPOS OCUPACIONAIS
 


	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS
	NÍVEL

	I
	Atividades de Nível Superior
	
	

	
	Advogado
	01
	50 a 70

	
	Analista de Compras Públicas
	01
	50 a 70

	
	Analista de Controle Interno
	01
	50 a 70

	
	Analista de Informática
	01
	50 a 70

	
	Analista de Licitações e Contratos
	02
	50 a 70

	
	Analista Patrimonial
	01
	50 a 70

	 
	Analista de Projetos
	02
	50 a 70

	 
	Analista de Recursos Humanos
	01
	50 a 70

	 
	Arquivista
	01
	50 a 70

	 
	Assistente Social
	06
	60 a 90

	 
	Bibliotecário
	01
	50 a 70

	 
	Contador
	02
	80 a 100

	 
	Educador Físico
	01
	40 a 60

	 
	Enfermeiro
	04
	50 a 70

	 
	Engenheiro Agrônomo
	02
	75 a 95

	 
	Engenheiro Ambiental
	01
	75 a 95

	 
	Engenheiro Civil
	04
	75 a 95

	 
	Farmacêutico
	02
	50 a 70

	 
	Fiscal Ambiental
	01
	40 a 60

	 
	Fiscal de Tributos Municipais
	02
	65 a 85

	 
	Fiscal Sanitarista I
	03
	54 a 74

	 
	Fiscal Sanitarista - Farmacêutico
	01
	54 a 74


	 
	Fonoaudiólogo
	01
	50 a 70

	*
	Médico Auditor
	01
	110 a 130

	*
	Médico Cardiologista
	01
	110 a 130

	 
	Médico Clínico Geral
	15
	106 a 126

	*
	Médico do Trabalho
	01
	110 a 130

	*
	Médico Ginecologista/Obstetra
	01
	110 a 130

	*
	Médico Pediatra
	01
	110 a 130

	 
	Médico Plantonista
	01
	131 a 151

	*
	Médico Psiquiatra
	01
	110 a 130

	 
	Médico Veterinário
	02
	75 a 95

	 
	Músico Regente I
	01
	50 a 70

	 
	Nutricionista
	03
	50 a 70

	 
	Odontólogo
	10
	106 a 126

	 
	Psicólogo
	06
	50 a 70

	 
	Psicopedagogo
	03
	50 a 70

	 
	Técnico em Esportes
	03
	50 a 70

	 
	Terapeuta Ocupacional
	01
	50 a 70



* Gratificação de até R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme regras a serem definidas por Decreto Municipal.
	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS
	NÍVEL

	II
	Atividades de Nível Médio e Técnico
	
	

	 
	Agente de Endemias
	03
	25 a 45

	 
	Almoxarife
	01
	25 a 45

	
	Assistente de Cadastro Imobiliário
	01
	30 a 50

	 
	Auxiliar de Administração
	15
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Biblioteca
	04
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Consultório Dentário
	02
	20 a 40


	 
	Auxiliar de Contabilidade
	10
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Enfermagem
	05
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Expediente
	15
	25 a 45

	
	Auxiliar de Farmácia
	02
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Fiscalização
	03
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Recursos Humanos
	02
	25 a 45

	 
	Auxiliar de Sala
	20
	21 a 41

	 
	Auxiliar de Topógrafo
	01
	15 a 35

	 
	Coordenador de Desportos
	01
	25 a 45

	 
	Desenhista
	01
	25 a 45

	
	Educador Social
	01
	25 a 45

	 
	Fiscal de Obras e Posturas
	03
	45 a 65

	 
	Fiscal Sanitarista II
	02
	25 a 45

	 
	Fiscal de Relações de Consumo
	01
	25 a 45

	 
	Instrutor de Dança
	01
	25 a 45

	 
	Mecânico
	02
	40 a 60

	 
	Monitor de Transporte Escolar
	02
	25 a 45

	 
	Músico Regente II
	01
	30 a 50

	 
	Operador de ETA/ETE
	08
	35 a 55

	 
	Recepcionista
	16
	25 a 45

	 
	Técnico Agrícola
	01
	30 a 50

	 
	Técnico em Contabilidade
	01
	65 a 85

	
	Técnico em Edificações
	01
	40 a 60

	 
	Técnico em Enfermagem
	08
	39 a 59

	 
	Técnico em Informática
	02
	40 a 60

	 
	Técnico em Química
	01
	45 a 65

	 
	Técnico em Segurança do Trabalho
	01
	40 a 60

	 
	Telefonista
	04
	21 a 41

	 
	Topógrafo
	02
	25 a 45

	GRUPO
	ATIVIDADE
	Nº DE VAGAS


	NÍVEL

	III
	Atividades de Nível Básico
	
	

	 
	Agente de Saúde
	02
	21 a 41

	 
	Auxiliar de Mecânico
	02
	07 a 27

	 
	Auxiliar de Serviços Gerais - I
	30
	11 a 31

	 
	Auxiliar de Serviços Gerais - II
	15
	11 a 31

	 
	Carpinteiro
	03
	15 a 35

	 
	Coveiro
	01
	28 a 48

	 
	Cozinheiro
	02
	07 a 27

	 
	Eletricista
	01
	15 a 35

	 
	Encanador
	04
	28 a 48

	 
	Jardineiro
	02
	11 a 31

	 
	Merendeira
	10
	07 a 27

	 
	Motorista
	10
	32 a 52

	 
	Motorista I
	03
	32 a 52

	 
	Motorista II
	03
	32 a 52

	 
	Motorista de Ambulância
	06
	32 a 52

	 
	Motorista de Caminhão
	12
	32 a 52

	 
	Motorista de Micro-ônibus
	01
	32 a 52

	 
	Operador de Máquina I
	12
	33 a 53

	 
	Operador de Máquina II
	05
	40 a 60

	 
	Operador de Máquina III
	03
	50 a 70

	 
	Pedreiro
	05
	15 a 35

	 
	Pintor
	01
	15 a 35

	 
	Servente
	56
	11 a 31

	 
	Técnico em Inseminação
	02
	15 a 35

	 
	Viveirista Florestal
	02
	11 a 31


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A alteração pretendida visa adequar o cargo de Técnico de Enfermagem ao piso salarial definido pela Lei Federal nº 14.434/2022, que instituiu o Piso Nacional de Enfermagem e a Emenda Constitucional nº 124/22, que constitucionalizou a previsão do piso. 
Cabe informar que para os cargos de Enfermeiro e Auxiliar de Enfermagem o piso já está dentro das previsões legais. 
Portanto, nesse sentido solicita-se a análise e aprovação deste Projeto de Lei. Requerendo que o projeto tramite em regime de urgência.
Schroeder, 18 de julho de 2023.
LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS
DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARO para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei Complementar nº 5/2023, que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
Schroeder, 18 de julho de 2023.
DENÍLSON WEISS

Secretário de Gestão e Finanças
De acordo:

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.
